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I - RELATÓRIO -

1. Histórico - O Excelentíssimo Senhor Diretor da Faculdade de Enge-

nharia de Guaratinguetá propõe a contratação do Professor José Celso Con-

tador como Professor-Colaborador, por 2 anos, em regime de Tempo Parcial 

para as disciplina de Organização Industrial I e II do Departamento de 

Produção. 

2. Fundamentação - O Departamento de Produção da Faculdade de Enge-

nharia de Guaratinguetá, de importância fundamental para estruturação 

curricular daquela Faculdade, vem experimentando excessiva série de subs-

tituições em seu quadro docente por motivos os mais variados. 

Por outro lado, pela sua natureza há necessidade de 

orientação segura que somente pode ser obtida através do concurso de pro-

fissionais altamente diferenciados, capazes de garantir a boa formação 

dos novos docentes. 

Assim, a Faculdade pretende, através da colaboração 

de um docente já diferenciado, embora ligado a outra Instituição, no caso 

a Faculdade de Engenharia de São Carlos, garantir a continuidade do tra-

balho que vinha ultimamente sendo desenvolvida pelo Prof. Airton Flores 

Alves, recentemente afastado de seu corpo docente. 

O interessado, diplomado em 1964 pela Escola de Enge-

nharia de São Carlos, possui vários cursos de pés-graduação na área de sua 

especialidade, bem como de aperfeiçoamento e especialização, sendo também 

doutor pela USP. 

Tem ampla experiência profissional e administrativa, 

através da participação em importantes organizações como "As Centrais E-

létricas de São Paulo S/A", Sociedade Civil de Projetos e Planejamento 

Ltda, Willys Overland do Brasil S/A, exercendo no momento as funções de 

Secretário de Planejamento e Economia do Município de São Bernardo do 

Campo. 

Participou de inúmeras Comissões Técnicas e desen-

volveu atividades como Consultor autônomo de várias empresas. 

Além da experiência como Professor da Escola de En-

genharia de São Carlos, foi docente da Fundação Educacional de Bauru e 
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da Faculdade de Administração de Empresa de São Carlos. 

Publicou vários textos didáticos, e trabalhos originais; 

orientou inúmeros trabalhos de formatura e projetos de pesquisa; prefe-

riu conferências e participou de simpósios. 

II - CONCLUSÃO - Manifesto-me favorável à contratação de José Celso Con-

tador, como Professor-Colaborador, ao nível da referência MS-6, junto ao 

Departamento de Produção - disciplina Organização Industrial I e II- da 

Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá. 

São Paulo, 6 de agosto de 1974 

a) Cons. Rivadávia Marques Júnior- Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins -Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 
do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 7 de agosto de 1974 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


